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Carta do Presidente do Conselho de Administração da Assembleia Nacional 
 
Exmo. Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Assunto: Projecto de resolução do orçamento da Assembleia Nacional para o ano de 2018 
 
Para efeito de apreciação e votação pelo Plenário, tenho a honra de apresentar a Vossa Execelência, 

em anexo, o projecto de resolução que aprova o orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico 
2018. 

 
Com os nossos melhores cumprimentos. 
 
Conselho de Administração da Assembleia Nacional, em São Tomé, 31 de Janeiro de 2018. 
 
O Presidente do Conselho, Carlos Manuel Cssandra Correia. 
 
 

Projecto de resolução n.º 64 /X/7.ª/2018 — Orçamentoda Assembleia Nacional para o Ano 
Económico de 2018 

 
Preâmbulo 

A Assembleia Nacional, no uso da competência que lhe é atribuída no n.º 1 do artigo 17.º da Lei 4/2007, 
de 9 de Março (Lei Orgânica da Assembleia Nacional) resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da 
Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Aprovação do orçamento 
É aprovado o orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico de 2018, conforme os mapas 

números 1, 2, 3, 4 e os mapas de pessoal em anexo, que fazem parte integrante da presente resolução. 
 

Artigo 2.º 
Receitas 

As receitas são estimadas em nSTD 75.176.977,00 (setenta e cinco milhões,centoe setenta e seis mil, 
novecentas e setenta e sete novasdobras), sendo nSTD 52.350.000,00 (cinquenta e dois milhões, trezentoe 
cinquenta mil novasdobras) correspondentes as receitas correntes e nSTD22.826.977,00(vinte e dois 
milhões, oitocentos e vinte e seis mil,  novecentose setenta e sete nova dobras) correspondentes às 
receitas de capital. 

 
Artigo 3º 
Despesas 

As despesas são fixadas em nSTD 75.176.977,00 (setenta e cinco milhões,centoe setenta e seis mil, 
novecentas e setenta e sete novasdobras), sendo nSTD 52.350.000,00 (cinquenta  edois milhões, trezentoe 
cinquenta mil nova dobras) correspondentes às despesas correntes e nSTD 22.826.977,00(vinte e dois 
milhões, oitocentos e vinte e seis mil,  novecentos e setenta e sete novasdobras) correspondentes às 
despesas de capital. 

 
Artigo 4.º 

Senhas de Presença 
1. Além da remuneração mensal, os membros das Comissões Especializadas Permanentes e da Rede 

das Mulheres Parlamentares têm direito às senhas de presença por cada reunião, no valor de nSTD 
400,00 (quatrocentas dobras), não devendo ultrapassar 2 (duas) Comissões Especializadas 
Permanentes por cada Deputado. 

2. Por cada reunião extraordinária do Conselho de Administração, os seus membros têm direito a senhas 
de presença de igual valor aplicado nas Comissões Permanentes da Assembleia Nacional. 

3. As senhas de presença são pagas mediante apresentação do relatório de presenças dos Deputados, 
devidamente assinado. 

4. Para o efeito do n.º 3, o Departamento de Apoio ao Plenário e às Comissões remete ao Departamento 
de Gestão Financeira, até ao dia 14 de cada mês, o relatório acima referido. 
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Artigo 5.º 
Salário 

1. É aplicado o aumento da massa salarial em 5%. 
 

Artigo 6.º 
Faltas 

1. As faltas podem ser justificadas ou injustificadas, com base nas disposições do Regimento da 
Assembleia Nacional e do Estatuto dos Deputados. 

2. Cada falta cometida pelos membros das Comissões Especializadas Permanentes, da Rede das 
Mulheres Parlamentares e do Conselho de Administração, considerada injustificada, é descontada na 
remuneração mensal o valor correspondente à senha de presença. 

 
Artigo 7.º 
Execução 

A execução do Orçamento da Assembleia Nacional é feita nos termos da Lei n.º 4/2007. 
 

Artigo 8.º 
Entrada em vigor 

A presente resolução entra imediatamente em vigor e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2018. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé,     de Janeiro de 2018.- 
 
O Deputado e Presidente do Conselho de Administração, Carlos Manuel Cassandra Correia. 
A Deputada e Vogal do Conselho de Administração, Ana Meira Rita 
O Deputado e Vogal do Conselho de Administração, Jorge Dias Correia. 
P’Secretário-Geral, Pedro Andrade. 
P’Representante dos Trabalhadores no Conselho de Administração, Nelson das Neves Lopes. 
 
 

O Conselho de Administração submete à Mesa da Assembleia Nacional o presente projecto de 
orçamento deste Órgão de Soberania para o ano de 2018 com a seguinte 

 
Nota Explicativa 

Projecto de orçamento de 2018 
 
Objectivos para 2018 
 
O Conselho de Administração da Assembleia Nacional fixou para 2018 o seguinte objectivo genérico: 
 
-Garantir melhoria de condições de trabalho dos Deputados e Funcionários,das tecnologias e promover o 

desenvolvimento dos Recursos Humanos; 
-Assegurar a cooperação parlamentar e interparlamentar. 
 
Orçamento de 2018 
Para elaboração do projecto de orçamento de 2018, teve-se em conta os objectivos fixados pelo 

Conselho de Administração, bem como a execução até final do mês de Setembro de 2017.  
Tomando em consideração, dentre outros critérios: 
A) Fixação do valor dos bens e serviços correntes, tomando como base a execução provisória das 

despesas até Setembro de 2017; 
B) As moedas estrangeiras,dolarese euros,fixados em seguinte câmbios médios: 1USD=22.5,00 ndb e 

1Euro=24.5,00 ndb; 
 
O projecto de orçamento para 2018 está fixado em nDb. 75.176.977,00, igual valor para despesas, 

sendo nDb. 52.350.000,00 paradespesas correntes é nDb. 22.826.977,00   correspondente as despesas de 
capital, conforme  o quadro seguinte: 
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Quadro 
 

Ord.   Descrição   Valor  
Ord
.   Descrição  Valor  

 DESPESAS   RECEITAS  

    1. 
 
 
 

Despesas 
Correntes  
 
 

nDb.52.350.000,00 
 
 
 
 

 1. 
 
 
 

 Receitas 
Correntes  

 
 

nDb.52.350.000,00 
 
 
 
 

1.1  
Despesas Correntes  
nDb.52.350.000,00 
  1.1 

 Estado  
 

nDb. 52.000.000,00   
 

    

 1.2 
 Receitas 

Próprias   nDb.350.000,00  
Subtotal – 

Corrente 
nDb.52.350.000,00 
 

Subtotal - 
Corrente nDb.52.350.000,00 

2.    
 Despesas 

de Capital   2. 
 Receitas 

de Capital    

 2.1 
 

Despesas de 
Capital nDb.22.826.977,00 

2.1  Estado  nDb. 10.000.000,00 

2.2 

PNUD 
(Projecto Pro 
PALOP-TL-ISC 
2014) 

nDb. 1.000.000, 00 
 

 
2.3 

República 
popular da 
China  nDb.10.826.977,00 

2.4 PAGF nDb.1.000.000,00 

  

 Subtotal – Capital 
nDb.22.826.977,00 
   

 Subtotal – 
Capital 

nDb.22.826.977,00 
 

  

 Total de 
Despesas  

 

nDb. 75.176.977,00 
 
   

Total 
Receitas 

 
 

nDb.75.176.977,00 
 
 

 
O OAN para 2018 teve um aumento geral de 16,80% em relação ao ano anterior. Assim sendo, as 

despesas correntes aumentaram em 7,14%, enquanto que as despesas de capital teve um aumento na 
ordem de 47,27% em relação ao ano anterior. 

No que se referente às despesas em geral, pretende-se dar prioridade às seguintes acções: Continuar a 
segurar os serviços, garantir as melhorias de condições de trabalho, dinamizar a cooperação parlamentar e 
interparlamentar, promover parlamento infanto-juvenil, instalação do canal da TV Parlamento e aquisição de 
meio rolante para ANSTP. 

 
Gabinete do Secretário-Geral da Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 29 de Janeiro de 2018. 
 
O Deputado e Presidente do Conselho de Administração,Carlos Manuel Cassandra Correia. 
A Deputada e Vogal de Conselho de Administração, Ana Meira Rita. 
O Deputado e Vogal de Conselho de Administração, Jorge Dias Correia. 
O Secretário-Geral, Domingos José Boa Morte. 
P’Representante dos Trabalhadores no Conselho de Administração, Nelsom das Neves Lopes. 
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